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PORTARIA NO 24312021 DE 27 DE JULHO DE 2021

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná, com o
Secretário da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conferidas pela

Lei Federal no 5.905/1973 e pelo Regimento rnterno do coren/pR;

CONSIDERANDO o início das atividades do NEP - Núcleo de Educação
Permanente do Coren/PR em 27 de julho de 2021;

CONSIDERANDO a Programação de palestras do NEP Núcleo de
Educação Permanente do Coren/PR.

CONSIDERANDO a palestra Manifestações clínicas na Covid-1g e
deliberação da Presidente, baixam as seguintes determinações:

AÉ-1o Autorizar o pagamento de 02 (dois) auxílios representação, aos
palestrantes, abaixo listados:

Queli Gristina Kanarski - Gonsetheira

Martha Maria de Oliveira Pegoraro - Golaboradora

A.ft.2a Essa Portaria entra em vigor na data de sua assinatura

Art. 30 Dê ciência e cumpra-se.

Curitiba, 27 dejulho de 2021

Madl
RITA SANDRA FRANZ

Presidente
E LRD
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